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1. Introdução 

 

O presente relatório demonstra os resultados Orçamentário, Financeiro e 

Patrimonial do Fundo Estadual de Recursos Hídricos (FERH), no exercício de 2021. 

O Fundo Estadual de Recursos Hídricos (FERH), criado pela Lei n° 2.712, de 28 de 

dezembro de 2001, em seu artigo 35 e reformulado pela n° Lei 3.167, de 27 de agosto de 

2007, diz que “Fica instituído o Fundo Estadual de Recursos Hídricos para dar suporte 

financeiro da Política Estadual de Recursos Hídricos e das ações dos componentes do 

Sistema Estadual de Gerenciamento dos Recursos Hídricos regido pelas normas 

estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento”. 

Para utilização dos recursos provenientes do Fundo, os projetos deverão ser 

apresentados ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH) e apreciados pelas 

Câmaras Técnicas, para a emissão de posicionamento técnico a ser apresentado na Plenária 

do referido conselho, de acordo com os § 1 a 5, do seu Regimento Interno, publicado 

através da Portaria Sema N° 90, de 19 de agosto de 2020. 

Elaborado em cumprimento aos preceitos constitucionais e legais, visando dar 

transparência às contas do FERH, a presente prestação de contas atende às Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, sendo constituída dos Balanços: 

Orçamentário, Financeiro e Patrimonial e das Demonstrações das Variações Patrimoniais, 

bem como dos demais anexos, previstos na Lei n° 2.423/96 e na Resolução n° 04/2016 – 

TCE/AM. 

De acordo com o Art. 103, da Lei n° 4.320/64 e a NBC T 16.6 – Demonstrações 

Contábeis, o Balanço Financeiro demonstra as receitas e as despesas orçamentárias, bem 

como os recebimentos e os pagamentos de natureza extraorçamentárias, conjugados com 

os saldos em espécie, apurados do exercício anterior, e os que se transferem para o 

exercício seguinte. 
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2. Gestão Orçamentária 

Em 2021 ficou fixado o orçamento de R$ 50 mil para o Fundo Estadual do Recursos 

Hídricos (FERH). O orçamento foi previsto com amparo na Lei Diretrizes Orçamentárias 

2021 (Lei n° 5.248, de 14/09/2020) e na Lei Orçamentária Anual 2020 (Lei n° 5.365, de 

30/12/2020). 

No decorrer do exercício de 2021 não houve execução Orçamentária e Financeira, 

tendo em vistas que ações foram realizadas através da Secretaria de Estado do Meio 

Ambiente (SEMA). 

De acordo com a Portaria Sema N° 90, de 19 de agosto de 2020, que instituiu a 

Comissão Gestora do Fundo Estadual de Recursos Hídricos e aprovou o seu Regimento 

Interno, fica estabelecido que a Secretaria de Estado do Meio Ambiente é o órgão gestor 

do Fundo Estadual de Recursos Hídricos, nos termos do §1º do art. 32, da Lei n° 3.167, de 

28 de agosto de 2007, o qual é administrado por uma Comissão Gestora, composta pelo 

titular da Secretaria Executiva (SECEX), que o coordena; pelo titular da Secretaria Executiva 

Adjunta de Gestão Ambiental (SEAGA); pelo titular da Assessoria de Recursos Hídricos 

(ASSHID); e pelo titular do Departamento Financeiro (DEFIN). 

A conta bancária do Fundo Estadual de Recursos Hídricos, conforme o Regimento 

Interno, deve ser movimentada, conjuntamente, pelo Coordenador do Fundo e pelo titular 

do Departamento Financeiro (DEFIN), que são os responsáveis pela ordenação de despesas. 

O Departamento Financeiro (DEFIN) é responsável pelas atividades meio, atuando 

de forma segmentar, promovendo a supervisão e orientação das atividades da execução 

Financeira, Orçamentária, Contábil, Compras e Contratos.  
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3. Contratos e termos 2021  

CONTRATOS E TERMOS 2021 - FERH 

Nº DE 
ORDEM 

TERMOS CONTRATADA 
DATA DA 

ASSINATURA 
OBJETO VALOR MODALIDADE Nº DE EMPENHO 

MÊS DE JANEIRO 

NENHUM REGISTRO 

MÊS DE FEVEREIRO 

NENHUM REGISTRO 

MÊS DE MARÇO 

NENHUM REGISTRO 

MÊS DE ABRIL 

NENHUM REGISTRO 

MÊS DE MAIO 

NENHUM REGISTRO 

MÊS DE JUNHO 

NENHUM REGISTRO 

MÊS DE JULHO 

NENHUM REGISTRO 

MÊS DE AGOSTO 

NENHUM REGISTRO 

MÊS DE SETEMBRO 

NENHUM REGISTRO 
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MÊS DE OUTUBRO 

NENHUM REGISTRO 

MÊS DE NOVEMBRO 

NENHUM REGISTRO 

MÊS DE DEZEMBRO 

NENHUM REGISTRO 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
22

00
-2

/2
00

1,
 q

ue
 in

st
itu

i a
 In

fr
ae

st
ru

tu
ra

 d
e 

C
ha

ve
s 

P
úb

lic
as

 B
ra

si
le

ira
 -

 IC
P

-B
ra

si
l.


